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ESTADO On p*nlíel
PREFEiTURA ÍüUiiICIPAL DE CAiüiPiiiA GRANDE

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAçÃO POLíTIGA
/

LEI No 3853 {

De, 26 de setembro de 2000.

AUTORTZA A CRIAÇÃO DA OFICINA

MUNICIPAL DE §ANEAMENTO

AII'IBIENTA-I DO MUNIC|PIO DE

CAMPINA GRANDE E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu Sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 Fica criada em Campina Grande a Oficina

Municipal de Saneamento Ambiental para a fabricação de pré-

moldados pela comunidade.

ArÉ. 20 - A Ofieira [funieipal de $aneamenta Ambiental

será gerenciada por utTta cooperativa, formada na comunidade da

Catingueira.

Art. 30 - A Ofierna Municipal de Saneamento Ambiental

funcionará em um galpão já existente, localizado no bairro da
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUi.|iCIPAL DE CAffiPiNA GRANDE

SECRETARIÀ DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLíTICA

Art.40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 - Revogarn-se as disposições em contrário-


